
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. LUIZ EDUARDO CHEREM 

PROCESSO Nº: @PCP 22/00115673
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
RESPONSÁVEL: Nildo Melmestet
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao exercício de 2021
RELATOR: Luiz Eduardo Cherem 
DESPACHO: GAC/LEC - 783/2022

 

DESPACHO  

    

Considerando os termos do Relatório n° 239/2022 da Diretoria de Contas

de  Governo  (DGO)  constantes  dos  autos  do Processo  n°  @ PCP-22/00115673,

referente à Prestação de Contas do Prefeito do Município de  Braço do Trombudo

(exercício de 2021), no qual foi apontada irregularidades, determino, com fulcro no

art. 52, da Lei Complementar n° 202/2000 – Lei Orgânica deste Tribunal de Contas –

a  remessa  de  cópia  do  referido  Relatório  ao  Responsável,  Sr. Nildo

Melmestet, Prefeito Municipal, para, querendo, apresentar no prazo de 15 (quinze)

dias,  esclarecimentos  adicionais,  em  face

das irregularidades apontadas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 do corpo do Relatório

Técnico.  

  

Florianópolis, em 10 de agosto de 2022.  
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